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CISVALE

CONSÓRCTO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApulÁRÉs - CAUCAIÂ - GENERÂL SAMPAIO - !TÁPA|É- PENTECOSTE - PÁR-ÂCURU - PÁRAIPABA - sÁO GONÇÂLO DO AMARANTE - sÁo

LUIZ DO CURU - TE,UçUOCA

CoNTRATO N" 2018.71.1242

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE S! FAZEM

O CONSÓRCIo PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU.

CISVALE, COM A EMPRESA D&V COMERCIO
DE MATERIAL HOSPITALAR. EIRELI, PARA O
FlM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

o consórcio Público de saúde lntêrfedêrativo do vale do curu- clsvALE, pessoa

jurídica de direito público interna, constituído sob a forma de associação de natureza

ârtarquica, estabeiecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no í 696 B- Centro - Caucaia-

ôàia, in"árit no CNpJ(MF) sob no'12.7G8.835/OOol-75, neste ato representado pelo Sr.

FRAN|;SCO EUDES FERREIRÂ BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

CPF(MF) sob o no 468.954.773-49 e carteira de ldentidade 8907002004508, doravantê

OenÀinãdo de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa D&V COMERCIO DE

úAfeRta1 HOSpITALAR -ElRELl, com endereço na Rua Barbara de Alencar, no 300,

úáino Centro, em Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob o no

05.964.983/0001-08, representada por CARLOS ROBERTO AGUIAR , CPF(MF) no

107.689.203-53, ao fim assinado, doravante denominada de GoNTRATADA, de acordo

*m o eOit"f de Pregão Presencial no 912j]!/01-]?' ATA DE REGISTRO DE PREçO

N. O1O/20í8, proceãso n" 012t2018-PP, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal nô 8.ô66/93, de 2i de junho de '1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal

no 10.5201O2, de 17 de julho de 2002, Sujeitando-se os contratantes às suas normas ê às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1..1 . Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal

No 8.666/93 - Lei das Licitaçôes Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de

17lO7l2OO2- Lei que Regulamenta o Pregão e suas alteraçôes posterioÍes, devidamente

homologado pelo llmo. Sr- Secretário Executivo do CISVALE.

CúUSULA SEGUNOA - DO OBJETO
2.í. constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisiçáo de medicamentos, material

médico hospitalar, para atender as necessidades da Policlínica Rêgional Dr. José

Correa Salei mantida pelo Gonsórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do

Curu - CISVALE mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de

Pregão No. 1212O18-PP, no qual restou vencedora a contratada, nos itens especificadop,

e, ãnero, parte integrante do presente instrumento. Z

Rua ruaci Sampaio Pont€s no 16968 - Ccntro - Caucaia-CE - cEP:6
Fone/Fax: (A5) 3342-276, Cl{Pr(l'lF) no 12.768.a35/0001

wrúw.cisvalê.com.br E_maili GonSorciociSvale@gmail.co
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SICREIARIÀ DA SAI'DI

Goverao do Estedo do CtaÉ

CISVALE
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE CURU

ApurARÉs - c^ucÁrA - Grrsner saupeto -ir;^,T,t'[t:"riltiiôll:::l - PARAIP^BÂ - sÁo GoNÇALo Do AMÂRÂNrE - sÁo

CúUSULATERCEIRA. DO VALOR E REAJUSTE

ã.rT.'-ô.ú"ro contratual t.À ã '"tot 
de R$ 4'596'07 (Quatro mil' quinhentos e

noventa e seis reais ê sete cêntavos), a ser pago âté o 10o dia após a entrega'

oüJ""iOo o @nstante no Preâmbulo do Edital de Pregáo;

ã:.-- O rrfot do presente Contrato não será objeto de reajuste'

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.0. Os produtos serao entreg,es no nflnoyf.ago da, Policlínica Dr' José Correia Sales'

"f"oã"iã"-ã 
ánstante do Éi"arurto do Editat, no horário de 8:00h às í1:00horas e

13:00hs às 16:00 horas, no pi"io o" 10 (dez) dias, em dias úteis contados a partir da

data de .

iJ. À 
"ntr"g" 

dos produtos deve se efetuar de forma a não @mprometer o

funcionamentoOossistemas,,"""totoudeslocamentos'Havendonecessidadede
interrupção, esta deverá ""ã à;;úil.nte planejada e ser necessariamente aprovada

oelo Seóretário Executivo / Ordenador de Despesas'

ii. e, n"nhrrna hipótese seráo concedidas prorrogaçóes de prazo'

4.3. Por ocasião da entregã Jos produtos, o fornãcedor deverá apresentar recibo em

O2(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal'

4.4. O produto que não ,t"nJ"i a" especificações do Edital e que forem recusados pelo

,à*iJ"i *"p-sável pelo ,""àui."ntb no mómento da entrega deverá ser substituído

páà io."*ã", no prazo de ate O2(dois) dias úteis' contados do recebimento'

i.s. olr"ra ,e, 
"ritid" 

fatuà e ruàta riscat, por Anexo' em nome do Consórcio-Público

iãSãJO" fnt"rfederativo do Úate do Curu - CISVALE, com Sede à Rua Juaci Sampaio

Pontes no 1696 B- Ceniro- - Caucaia - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.835/0001-75.

CúUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCÁ
ã.t O Contr"to resultante da presente Licitação terá vigência a pltil-de sua assinatura'

tendo validade ate a entrega tátal dos bens, áte Og U" Agosto de 2019, contados a partir

da Nota de EmPenho.

CLÁUSULAsExTA.DoREGEBIMENToDooBJEToDAcoNTRATAcAo
O.i. ó oUjeto da licitação será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Poli6ínica

Dr. José Correia Sales, meJiánte a apresenta$o dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital'

CLÁUSULA SÉT|MA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

i.i. R" d""p""as deste contrato correrão por conta das Dotações OrÇamentárias: 01

O101 
.lO 30à OOO2 2.004 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 001-

Recurso da ordinário , custeadas com rêcursos financeiros oriundos dos repasses do

Contrato de Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no

Orçamento do corrente exercício financeiro.

Rua Juaçi SamPôio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/Fax: (as) 3342'2767 cNPl(ÍilF)

www.clsvale.com.br E-mail: conso

Côucai.-CE' CEP: 61.600-150
no t 2.7 68.83 s / 0 001-7 s
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SECRITÁRIÂDA SÀIRT

Goveno do [stado ds Corú

CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApurARÉs - cAUcAIA - ccntx,u seup.tto--lr;t ,T,t[t:"ril'- 
ifficuRu 

- PARÁIPABÁ' sÃo GoNçALo Do AMÂRANTE - sÁo

CúUSULA O]TAVA - DO PAGAMENTO
ãTõ-pãórãto será efetuãdá Á" pra'o de até 10 (dez) dias após-a entrega do.objeto

contratual, mediante 
"pr"""ÀãÉo 

á" Alestago de recebimento definitivo, firmado pelo

encarregado de recebêlas, nã-fã'" do Edital' acompanhado dos documentos hábeis de

;br""ã-(úõia§ rtscats-"-àetieosl 9ue deveráo ser entresues na sede do

ó;;;;i" Fuuti* a" Saúde lnterfederativo do Vale do curu'

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÔES
õ.J. 

-O 
ri",tr"t" que enselai à ietardamento da execução do certame' não mantiver a

ãiàpÃtá, iãrná, ou fraudár ná 
"ià"'çto 

do contrato'.àomportar-se.d." Todg inidôneo'

fizer declaração falsa ou 
"o*ãt"i 

ti"rà" fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da

"ãprã 
o-ài"ià, nárá impedido de ticitar e contratiar com a Administração, pelo prazo de

ãiá á tooi"l anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

;;d;;rárú, , r"àuititadà pàrante a p.rópria autoridade que aplicou a penalidade'

;;; ;rdá àas multas preüstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominações legais. ^-^^ ..r^ iá^vÃ^, -
ó.à. À ià"tirãO aÍi(x,ná' ainda, sujeita às seguintes penalidades' em caso de inexecução

ôãf ou parcial do contrato, erro á" 
"'"c'ção, 

execução imperfeita' mora de execução'

iiãiÃprãÃã". contratuat oú nao veracidâde das iíÍormações prestadas, garantida a

prévia defesa:

|-advertência,sançãodequetrataoincisoldoart.ST'daLeiNo'8.666/93'poderáser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

ii ortr"" ocorrências qr" "po"t", acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll-multas(quepoderáoserrecolhidasemqua|queragênciaintegrantedaRede
Àr"áàuOoiá ds Receitas Êstaduais, po, ,eio de Docúmento de Anecadação Estadual -
ôÁÉ,ã.á.pr""nchido de acordo com instruções fornecidas pela contratante);

"l de 1à/o (um por cento) sobre o valor mntratual^total, por dia de atraso na entrega

ão oU;eto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qr"qrà, cláuàula ou condição do contrato, nâo especificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinm por cento) do valor contratual total do exercÍcio' pela recusa em

árrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

àt"tii4 no" 5 (cinco) dias qüe se seguirem à data da comunicação Íormal da releição;

ttt-suspensãotemporáriadeparticipaçáoemlicitaçãoeimpedimentode
contratar com o

CISVALE

consórcio Público de saÚde lnterfederativo do Vale do curu- clsvALE wazo não

superior a 2 (dois) anos;

Rua fua.i SamPaio Pontes no 16968 - Centro -
Fone/F.x: (AS) 3342-2767 CllPl(rF)

www.citvalê.com.br E-mail: conso

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12.7 6a.83 5 / 0 001- 7 5
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SECRIIÀRIÀDÀ SAT'DT

Goverao do fstado do Ctará

CISVALE
CoNsÓRcIo PÚBLICo DE SAÚDE I TERFEDERATIVo Do VALE CURU

ApurÂRÉs - cÂucÁrÂ - Grxen tr- serapruo --nilt;i,txt::ts.i;xfil:l- PARAIPÂBA - sÃo GoNÇALo Do AMÁRÂNrE - sÂo

tv - declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração

Pública, 
"nqr.nto 

pá"ãi"m'os motivos determinantes da punição ou até

que seia promo,iàa a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

ienatidáoe, O"poi.- oo r."t""'"írn"nio à 
. 
Administração pelos prejuízos

resultantes e oJpãit de decorrido o prazo da san@o aplicada com base no

inciso anterior.

g.3Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeà- -;ü;ã;i.*, 
garantidâ Á* pt"to" de 5 (cinco) dias úteis para as san@es previstas

nos incisos l, ll e lll do ite, ri.z supra e 1à (dez) dias conidos para a sanção prevista

no inciso lV do mesmo item.
g.4O valor da multa apricaàá deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5
- 

óinàJ dias a contar da nãtinàçao ou decisáo do recurso. se o valor da multa não Íor

à;ó;,'; depositado, será aútomaticamente descontado do pagamento a que a

contratadafizerjus.Emcasodeinexistênciaouinsuficiênciadecréditoda
Contratada, o valor deviãá será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida

Ãtira ao Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal' com os encargos

corresPondentes.

9.5.Assançõesprevistasnosincisosllle]VdoitemS.2supra,poderãoseraplicadas
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

|-praticarematosilícitos,visandofrustrarosob,jetivosdalicitafro;...
ll- demonstrarem não possuir idoneidade para mntratar com a Admlnistração

PÚblica, em virtude de atos ilícitos praticados;

lll-sofreremcondenaçãodefinitivaporpraticarem'pormeiosdolosos'fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'

9.6Assançõesprevistasnosincisos!,1]lelVdoitemS.2Suprapoderãoseraplicadas- - 

iunt"r"nt" com a do inciso ll do mesmo item, Íacultada a defesa prévia do
'interessado 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

g.ZÀ iicitante adjudicatária que se recusar, iniustificadamente' em firmar o Contrato

dentrodoprazode5(cinco)diasúteisacontardanotificaçãoquelheserá
encaminhada, estará sujeita á multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total

àJúi".ao, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

deêcumprimento total da obrigação assumida'

9.8As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que'
- - 

"p."", 
àe náo ,encedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

iontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

CISVALE

comunicarem seu desinteresse.

CúUSULA DÉCIMA. DA RESC]SÃO
10.í - A rescisão contratual poderá ser:

Á
Rua Juaci Sampalo Pontes no 1696B - Centro -

Fone/Fax: (aS) 3342-2767 C PJ(MF)
www.cisvalê'com.br E_mail: consor

cauçãia-CÉ - CEP: 61.600-150
no 12.7 6a. E3 s / 0001-r5
c ioci sva le@g m a il. com
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SECRf,IÀXIA DA SAT'DT,

Govsao do Estado rlo CeeÉ

CISVALE
CoNsÓRcto PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERÂrlvo Do VALE CURU

ApurARÉs - cÀucÁIA- cu,rrrer saureto'-í;;iíe,;;ellt-t..;;R CURU - PARÂIPÂBA- sÀo GoNÇALo Do AMÂRANTE - sÂo

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE' nos casos

íur"r"Ià" nos incisos I a Xll do art 78 da Lei Federal no 8'666/93;

o) Amigável, por acordo entre as partes' mediante autorização escrita e

Íundamentada d" artoridrdJãorp"t"nt", reàuzida a termo no procêsso licitatório, desde

que haia conveniência da Administração;

") Em caso de resctsão'p;;;;ir'no-. in"i"o. Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,

L, ;;'i"i, 
-"rrp" 

oo' ôorlrnnrADo' será esta ressarcida dos preiuízos

r."g;r"À"ntrr"a comprovados, quando os houver sofrido;

oi"- 
- 

À i.a"irao contratual de que trata o inciso^l doart . 78 a@üeta as consequenclas

ír"ri.ir. nà art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

1.t.1. Declaram as partes qrã'àãt" õonir"to conesponde à maniíestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

il.à.ôüg"çã" do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato' em

comoatibilidade corn ". 
ou,iõãç0"" pot 

"fe 
assumidas' todas as mndições de habilitação

e qualificação exigidas na licitaÉo'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

iIr. ná 
"r"it" 

o foro da cã,ãto de Caucaia' Estado do Ceará' para conhecimento

iãr'qr".to". |."|ácionadas àÀ o presente Contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas'.as

plrt* -l,tt"t""tes assinam o presente instrumento' em duas vias' para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

CISVALE

Francisco Eudes erre Ía Bringel
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Cauca ialCE 04 de Julho de 2019.

Carlos RobeÉo Aguiar
D&V Comercio De Material Hospitalar -

EIRELI
CONTRATADO(A)

Testemu AS

01 .

Nom
CPF/MF

Z"x= ç**-
,010 2+5.ql6-6O CPF/MF0í6, 5Í9,'tLlV 'ÜNom e:

Rua ruaci SamPôio Ponte5 no 16968 - Centro -
Fone/ Fax: (A5) 3342-2767 CNPJ(ilF)

www.ci§vale.com.br E_mail: consor

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12.7 68.83 5 / 0 001- 7 5
c iocisva le@gmall.com
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Gorerqo do f,stado do Ceaá

C ISVAL E

CISVALE
COISÓNCTO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApulARÉs - c.AUCÂtA _ Ganu*, S*"^O - irÂpA,É- PENTECOSTE - pÂRÂcuRU - PARA| pÁBA - sÀO G0NçÁLO Do AMARANTE - sÃo

I,tJIz DO CURU. TEIUçUOCA

Anexo ao ContÍato N" 20'|8'71j242

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElREL|

CNPJ: 05.964.983/0001 -08

ITEM DEScruÇÃo UNID QUANT MARCA
VALOR

uNrÁRlo
VALOR
TOTAL

22 Alcool 71Yo LT 48 ITAJA Rs 4,13 R$ 198,24

lcool el í 000m1 LT 24 FORTSAN R$ '10,67 R$ 256,08

2A Gel / ultrassom UND 24 FORTSAN R$ 4,76 R$ 114,24

39
Sabão líquido
neutro 1000m1

LT JO FORTSAN R$ 4,37 R$ 157,32

45
Esparadrapo
im rmeável 10x4 q RL 24 MISSNER R$ 5,69 R$ 136,56

53
Campo operatória
50x45 c/50

PCT 30 BIOTEXTIL R$ 50,30 R$ 1.509,00

159

Papel
poliprolenosms
í 00x100
esteriliza o

UND r50 POLARFIX R$ n 82 R$ 123,00

Papel
poliprolenosms
30x30 esteriliza

UND 100 POLARFIX R$ 0,16 R$ 16,00

165
Seringa descartável
'10m1 da

UND 200 SR R$ 0,29 R$ 58,00

179
Lamina de bisturi cx
c/100 no í5 CX 0'r TOPMED R$ 20,85 R$ 20,85

182
Lamina ponta Íosca
cx d50

CX 05 PRECISION R$ 3,66 Rs 18,30

187
Porta lamina Para
citol ta

UND 300 CRALPLAST R$ 0,30 R$ 90 00

229
Agua destilada 500
ml

AMP bU FREDENIUNS R$ 2,39 R$ 143,40

230
Agua destilada de
10 ml

AMP 200 ISOFARMA R$ 0,13 R$ 26,00

238
Solução de manitol
2oo/o

AMP 192 FRESENIUNS R$ J oÂ R$ 760,32

277 Captopril 25 mg CMP 60 HIPOLABOR R$ 0 03
R$

í,80

Rua ,uaci samPaio Pootes no 16968 -
Fone/Fax: (a5) 3342-2767 C

www,cl§vale.com.br E-ma

Centío - Caucaia-CE' CEP: 6t.600-150
PJ(r,lF) no 12.768.435/0001-7s

il: .onsorcioclsvale@gmail.com
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CISVALE
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFED

ApurÁRÉs - cÂucArA - GENERAL SAMPN0 - tr^'^,il,tHt:tllt_ iffiiltl
ro fisiológico 100 AMP 180 FARMACE R$ 1,92

SECRTIÀRT{DÀ §AIAT

Goverao do f,stado rlo Cerri

ERATIVO DO VALE CURU
- PARAIPABA - SÃO GONçALO DO AMARÁNTE - SÂO

R$ 345,60

ã,Ir 31rê?
@--joo

291
So
ml

R$ 298,80R$ 2,49FRESENIUNS120AMP
ml
Soro fisiológico 500

293

R$ 2,24

R$ 4.596,07

FRESENIUNS296
Soro glicosado 250 AMP
ml

Valor total

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169óB - Centro -
Fore/Fax:(85)3342-2767 CÍ{PJ(t{F)

www.cisvalê.com.br E'mail: conSo

Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
no 12.7 6a.83 5 / 0001-r5

rciocisva l ê@g m a i l.co m
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R$ 322,561144 I
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SECruIARIÀDA SÂTDE

GoverDo do f,$sdo do Cerú2
a

CISVALE
CISVALE

CoNsÓRcIo PÚBllco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

ApurARÉs - cAUCÁtÂ _ cetEner_ seuperolitie4t- eerurecosre - PÁRÁCURU - PARÂrPABA - sÀO GONçALO DO AMARANTE - sÃo

LUIZ DO CURU - TEIUçUOCÂ

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

oDiretorExecutivodoConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru
_ clsvALE torna púbtico o É;rut" ào lnstrumento contratual, resultante do Pregão

oresencial N." Oí212018 nta o" Â"ôi.trà de preço No 010/2018 Cujo objeto e: Aqu.isição

ã;il;il";ii",-r"t",iJ-tcãico hospitálar' para atender as nêcessidades da

Policlínica Regional Ot. lãtà' õot'"" S't"" '"htid" 
pelo Consórcio Público de

bãuãá int"*"aãrativo do vale do Curu - CISVALE'

UNIDADEADMINISTRATIVA:ConsórcioPúblicodeSaúdeln,teÍÍeclcra.lygdoValedo
Curu - CISVALE

DOTACÕES ORÇAMENTÁRIAS:01.01.í0.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica

de Caúcaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90'30'00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso Ordinário'

oBJETo:Aquisiçãodemedicamentos,materialmédicohospitalar,paraatenderas
n"""."ia"a"L aipotictinica Êeiional ór. José correa Sales mantida pelo consórcio

ô.iÉiúãã" §",ide lnterfederativô do vale do curu - clsvALE'

PRAzoDEVGÊNclA:de04deJulhode2019até03deAgostode2019.

CoNTR.ATADo/VALOR:D&VcoMERcIoDEMATERIALHoSPITALAR.EIRELI'
õúpj U.. 05.964.983/0001-08, com o valor de R$ 4.596,07 (Quatro mil, quinhentos e

noventa e seis reais e sete centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 04 de lulho de 2019'

ltõp
n lros

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juãci SamPaio Pontes no 16968 - Centro - Cauca
Fonê/Fax: (As) 3342-2767 CÍ{PJ(}lF) no 12'

www.cisvale'com.br E-mail: consorciocis

la-CE - CE P: 61.600 - 150
768,e35/0O01-75
vale@gmail.com
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STCRIIÀRIA DA SATI)T,

Goverao rlo fstado do CerúF

)
CISVALE

CISVALE
COXSÓNCTO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE CURU

APUIAÚS-cAUCAlÂ-GENERÁLSAMPAI0.ITAP4É.PENTECoSTE.PARACURU.PÀRÁIPABA-SÁoGoNÇALoDoAMARANTE.SÃo
LUIZ DO CURU. TEIUçUOCA

ExrRATo DE PUBLTCAçÃo rnsrnuMENTo coNTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No 012l2018
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Caucaia/CE, 04 de lulho de 2019.

Rua ruaci Samp.lo Pontes no 16968 - Centro -
Fone/Fax: (as) 3342'2767 c Pr(l'lF)

www.ciavale.com.br E_mai ll co n§o r

Caucaia-CE - CEP: 61.60 0'150
no 12.7 68. a3 5 / 0 0 01- 75
cioclsva I e @ I m a i l.co m
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Govsao rlo Ertado rto Ceará

CISVALE
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

ApurARÉs - CAUCAIA - GENERÁL SAMpAlo - trApAJÉ- pENTEcosrE - PÂRACURU - PARÁIPABA - SÃo GoN çAl-o Do AMARÁNTE - sÃo

Lulz Do CURU - TEluÇuocÂ

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
puUiãacôãi dá Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento

õà.iiàtrâr ãriginária do Pregão Presenciàl No o12l2018 - PP- Ata de

ãô;rtã dé"Rreço No o1--o/2o18, cujo ganhador dos irens foi: D&v

ôóúencro DE MATERTÀL HOSPTTALAR-ETRELI, cNPl No.

ói.so+.gestoool-o8, com o valor de R$ 4'596,o7 (Quatro mil' quinhentos

e noventa e seis reais e sete centavos)'
Atenciosamente' 

caucaia/cE, 04 cle Julho de 2019'

CONÍRATUAL

ranclsco ringel

Diretor do Consórcio Público de Saúde Intefederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Rua ruaGi §ãmPaio Ponte§ no 1696B - Centro -
Fone/ Far: (a5) 3342-2167 Ct{P,(l'lF)

www.cisvtlê.com.br E'mail: aonSor

C.ucaiã-CE' CEP: 61.600-r.50
no 12.7 68. a3 5 / 0 001- 75
ciocisvale@g mai l.com
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Goveno do Estrdo do CerÉ

CISVALE CISVALE
Coxsóncto PúBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

ApulARÉS - CAUCATA - GENERAL SAMPAIo - ITAPAJÉ -PENTECoSTE- PARACURU - PARAIPABA- SÀO GONÇALo Do

A]',TARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TEJUçUOCA

oRDEM DE COMPRA No 2018.71.12-42

Rua luaci Sampalo Pontêt no 16968 - Cêntro 'Caucaiã-CE - CEPI 61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 CNPI(llF) no 12.76a.835/0001-75

MODALTDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial no 012/2018- Ata de registro de preço

010/2018
uNIDADE ADITIINISTRATIVA: Consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do

Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOO|-75.
coNTRATADA: D&V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR -ElRELl
cNP' No 05.964.983/000'.t -08
DATA DO CONTRATO: 04 de lulho de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em r
apresentado proposta Para o menor preço

azão de o proponente acima ter
o fornecimento obedecerá ás

cond i s editaticias e esti uladas na Ata de re istro de Pre
Objeto: Aquisição de medicamentos, material
necessidades da Políclínica Regional Dr. losé Corre

e Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

médico hospitalar. para atender as
a Sales mantida pelo Consórcio Público

de Saúd

VALOR
TOTALMARCA

VALOR
UNITÁROUNID QUANT

R$ 198,24ITAJA R$ 4,13LT 48Alcnol TOo/o22
R$ '10,67 R$ 256,0824 FORTSANFlcool gel íOOOml
R$ 4,76 R$ 114,24UND 24 FORTSANGel p/ ultrassom28

R$ 157,32Jr)Sabão líquido
neutro 1000m1

LT39

R$ 5,69 R$ 136,56MISSNERRL45
Esparadrapo
impermeável 10x4,5

R$ 50,30 R$ 1.509,00PCT 30 BIOTEXTILCampo operatória
50x45 c/5053

R$ 123,00150 POLARFIX R$ O,82UND

Papel
poliprolenosms
"100x100

esterilização

R$ í 6,00POLARFIX R$ 0,'t6UND 100
Papel
poliprolenosms
30x30 esterilização

R$ 0,29 R$ 58,00UND 200 SRSeringa descartável
1Oml c/ag

165

TOPMED R$ 20,85 R$ 20,85Lamina de bisturi cx
c/'100 no í 5

179

R$ 18,30PRECISION R$ 3,66CX 05toz Lamina ponta fosca
cx c/50

R$ 90,00300 CRALPLAST R$ 0,30UND187
Porta lamina para
citologia

R$ 143,4060 FREDENIUNS R$ 2,39AMPAgua destilada 500
ml

R$ 
â6,00ISOFARMA R$ 0,13AMP 200230

Agua destilada de
10 ml

le aôm hr E-ma il: co n so rclo c isva le @ g m a i l. co m 0-
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Govrno do fÍado do Cerrá

CISVALE
LICo DE SAÚDE TNTERFEDERATTVO DO VALE DO CURU

RAL SAMpAlo - ITAPA,É - PLNTECoSTE - PARÂCURU - PARAIPABÁ - SÃo GoNÇALo Do

AMARANTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCÂ

AMP 192 FRESENIUNS R$ 3,96 R$ 760,32

Caucaia/ de Julho de 2019.

ringel Ca Roberto AguiarFrancisco Eudes
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

CISVALE
CoNsÓRcIo PÚB

APUIARÉS. CAUCATA - GENE

238
Solução de manitol
20Yo

D&V Comercio De Material Hospitalar -ElREL|
CONTRATADO(A)

1

R$
,80

R$ 0,03HIPOLABOR60CMPCaptopril 25 mg277

R$ 345,60R$ 1,92FARMACEAÍ\ilP 180Soro fisiológico 100
ml

291

R$ 298,80R$ 2,49FRESENIUNSAMP 120Soro fisiológico 500
ml

293

R$ 322,56R$ 2,24FRESENIUNS144Soro glicosado 250
ml296

R$ 4.596,07Valor total

uatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e sete Gentavos)R$ 4.596,07 (Q

assinatura até 03 de Agosto de 2019, podendo ser prorrogado nosA partir da data de sua
casos e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera S steriores.

PRAZO DE AQUISIçÃO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968'Centro - Caucal.-CE - CEP:61'600-150
Fon€/F.xi (ES) 3342-2767 CtIPJ(lt{F) no 12.76a'a35/0001-75

www.cisvale.com.br E-mall: consorcioçi§vale@gmail.aom

AMP


